
PREFEITURn MUHICIPBL PE HEDEHÇaO 
E S T A D O D O PARÁ 

LEI MUNICIPAL NS 094/86, DE 17 DE OUTUBRO DE 1986. 

Autoriza a Venda de Lotes do Patrimô 

n i o Municipal na Zona Urbana de Re 

denção-Pará. 

O REFEITO MUNICIPAL DE REDENçAO, Estado do Pará f a 

ço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

L e i : 

Art. 1^ - Fica Autorizado o Poder Executivo a coji 

ceder Alienação de Lotes do Patrimônio Municipal, através de AH 

enação de Vendas, com as seguintes localização, dimensões e f i n a 

l i d a d e s ; 

Parágrafo Único - O Memorial da demarcação Admini_s 

t r a t i v a executada em uma área I n d u s t r i a l l o c a l i z a d a na Zona Urba 

na de Redenção-Pará, de propriedade da I n d u s t r i a Laminados Supr^ 

ma, com área de 57.712,00 m^, possui os seguintes Elementos: 

A área ob j e t o da presente descrição está l o c a l i z a 

da na Quadra n^ 38, l o t e n^ 01, do loteamento A l t o Paraná, Bair; 

ro Entroncamento, p a r t i n d o do marco M-01, segue no azimute de 

108°00 '28" de distância de 253,62 metros, pela Rua 03, chegando 

ao Marco M-G2, deste segue no azimute de 207° 45 '42" e distância 

de 126,77 metros, até o marco M-03 deste segue no azimute de 236° 

15 '54" e distância de 207,96 metros pela Alameda da Vertente , 

chegando ao marco M-4, deste segue no azimute de 322° 45 '50" e 

distância de 89,01 metros, até o marco M-05, deste segue no azi^ 

mute de 295° 15 «53" e distância de 60,00 metros chegando ao mar 

CO M-06, deste segue no azimute de 025° 15 '53" e distância de 

231,77 metros, pela rua 02, chegando ao marco M-01, ponto i n i 

c i a i da descrição deste perímetro. Todos os azimutes estão lefe 

r i d o s ao Norte Magnético sendo a declinação Magnética em seteni 

bro de 1983, i g u a l à 17° 16 '00" W. 

Art. 22 - Esta L e i entrará em v i g o r na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 



PREFEITURH MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
E S T A D O D O PARÁ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO, 

17 dias do mês de outubro de 1986. 

P r e f e i t o Municipal, em exercício 


